
                                                                                                     

 INDICAÇÃO Nº           2024

Exmo. Presidente
Sr. Jefferson de Oliveira
Presidente Câmara de Vereadores
Canela/ RS

          
        
        A Vereadora signatária ,no uso de suas atribuições legais e regimentais ,na forma
do art. 156, do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Executivo a seguinte
Indicação:

Para que seja elaborado Projeto de Lei que contenha previsão orçamentária na LOA
e LDO do município, destinado a EMEIEFE Rodolfo Schlieper para conseguir manter
todos os alunos no turno integral/inverso bem como as oficinas profissionalizantes
aos alunos adultos.

                                                            Justificativa:

       A iniciativa atende solicitações para que a  EMEIEFE Rodolfo Schlieper consiga
manter todos os alunos no turno integral/inverso bem como as oficinas profissionalizantes
aos  alunos  adultos  e  para  os  familiares  que  ali  aguardam seus  filhos,  como já  vem
acontecendo.
       
       Atenciosamente.

Canela, 22 de outubro de 2024.

 Emília Guedes Fulcher 
    Vereadora Bancada Republicanos     
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